
PROJETO DE LEI N° 4.302, DE 1998. 

(Do Poder Executivo) Mensagem n° 344/98 

Dispõe sobre as relações de trabalho na empresa d. trabalho temporário e na 
empresa de prestação de aerviçoaa terceiros, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE IsDMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO- E DE 
CONSTXTUIÇAO E 3USTIÇA E DE RSDAÇAO (ARI. 54) — Mil. 24, I&) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 As relações de trabalho na empresa de trabalho temporário e na tomadora de 
seus serviços, e na empresa de prestação de serviços a terceiros e na contratante de 
seus serviços regem-se pelo disposto nesta Lei. 

Capitulo 1 

DA EMPRESA DE TRADALHO TEMPORÁRIO 

Art. 2 Compreende-se como empresa de trabalho temporário a pessoa juridica, de 
natureza comercial, cuja atividade consiste em colocar, temporariamente, 
trabalhadores por ela remunerados e assistidos a disposição de outra empresa, 
urbana ou rural.  

Art. 3 Compreenda-se corno empresa tomadora de serviço ou cliente a pessoa fisica 
ou jurídica, urbana ou rural, que celebrar contrato com empresa de trabalho 
temporário, objetivando atender a necessidade transitória de substituição de seu 
pessoal regular e permanente, não decorrente de greve, a demanda extraordinária 
de serviços ou a necessidade decorrente de variações estacionais da atividade 
agrária.  
 

Parágrafo único. Considera-se extraordinária a demanda de serviços oriunda de 
fatores imprevisíveis ou aquela derivada de fatores cuja ocorrência, embora 
previsivel, seja intermitente ou perlodica em escala anual. 

Art.4 Compreende-se como trabalhador temporário a pessoa fisica contratada por 
empresa de trabalho temporário para prestação do serviços em outra empresa, 
destinada a atender a necessidade transitória de substituição de,pessoal regular e 
permanente, a demanda extraordinária de serviços ou a necessidade decorrente de 
variações estacionais da atividade agrária. 

Art.5 São requisitos para o funcionamento das empresas de trabalho temporário:  
 

I- prova de constituição da firma com o competente registro na Junta 
Comercial da unidade da federação em que tenha sede; 



II- prova de possuir capital social igual ou superior ao valor equivalente a 
50.000 (cinqüenta mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR; 

III- prova de entrega da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, bem 
como apresentação do Certificado de Regularidade junto ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;  

IV- prova de recolhimento da contribuição sindical; 

V- prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda.  
 

Art. 6 O contrato firmado entre a empresa de trabalho temporário e a empresa 
tomadora de serviço ou cliente será obrigatoriamente escrito, e ficará à disposição da 
autoridade fiscalizadora na sede da empresa tomadora de serviço ou cliente, dele 
constando, expressamente, o motivo justificador da demanda de trabalho temporário 
e as modalidades de remuneração da prestação de serviço. 

paragrafo 1º Durante a vigência do contrato de trabalho, a empresa de trabalho 
temporário transfere o poder diretivo sobre os seus trabalhadores à empresa 
tomadora de serviço ou cliente. 

paragrafo 2º O trabalhador temporário pode atuar tanto na atividade-meio quanto na 
atividade-fim da tomadora de serviço ou cliente. 

Art. 7 O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a tomadora de serviço 
ou cliente, com relação a um mesmo empregado, somente poderá exceder de seis 
meses, prorrogéveis por mais três meses, quando atendido um dos seguintes 
pressupostos: 
 

I - prestação de serviços destinada a atender necessidade transitória de 
substituição de pessoal regular e permanente, não decorrente de greve, que 
exceder de seis meses; 

II - manutenção das circunstâncias que geraram acréscimo extraordinário dos 
serviços e enasejaram a contratação de trabalho temporário. 

Parágrafo único. A prorrogação somente será permitida quando não implicar na 
diminuição dos postos de trabalho do quadro permanente de empregados da 
tomadora de serviço ou cliente, considerando-se coma base a média do número de 
empregados permanentes nos últimos dozes meses anteriores à prorrogação. 

Art. 8 O contrato da trabalho celebrado entre a empresa de trabalho temporário e 
cada um do trabalhadores colocados à disposição da tomadora de serviço ou cliente 
será obrigatoriamente escrito, dele constarão expressamente os direitos conferidos 
aos trabalhadores por esta Lei, e ficará à disposição da autoridade fiscalizadora na 



sede da empresa de trabalho temporário, juntamente com a comprovação do 
recolhimento das contribuições previdênciarias e do FGTS. 

Parágrafo 1 O registro do trabalhadar temporário limitar-se-á à anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social CTPS de sua condição de temporário e o período 
correspondente ao inicio e término do contrato. 

Parágrafo 2 A empresa de trabalho temporário é obrigada a elaborar folha de 
pagamento especial para os trabalhadores temporários. 

Parágrafo 3  É nula, não produzindo qualquer efeito, a cláusula de reserva que proiba 
a contratação do trabalhador pela empresa tomadora de serviço ou cliente ao fim do 
prazo em que ele tenha sido colocado à sua disposição pela empresa de trabalho 
temporário.  
 

Art. 9 São assegurados ao trabalhador temporário os seguistes direitos:  
 

I – remuneração equivalente à percebida pelos empregados de igual categoria 
da tomadora de serviço ou cliente, calculada com base na carga horária, 
garantida em qualquer hipótese a percepção do salário minimo; 

II - jornada de oito horas, salvo disposição legal em contrário, remuneradas as 
horas extraordinárias, não excedentes de duas, com acréscimo de no mínimo 
50% (cinqüenta por cento), 

III - pagamento de férias proporcionais, ao caso de dispensa sem justa causa 
ou término do prazo pré-fixado no contrato do trabalho, calculado na base de 
1/12 (um doze avos) do último salário percebido, por mês trabalhado, 
considerando-se como mês completo a fração igual ou superior a 15 (quinze) 
dias, acrescido do 1/3 (um terço) previsto no artigo 7º, inciso XVII, da 
Constituição Federal; 

IV - décimo terceiro salário, 

V - repouso semanal remunerado, 

VI - adicional por trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 

VII - recolhimento para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

VIII - seguro contra acidente do trabalho; 

IX - proteção previdênciária nos termos da Lei Orgãnica da Previdência Social.  
 



Parágrafo único. A tomadora de serviço ou cliente é obrigada a comunicar, nos 
termos da legislação em vigor, à empresa de trabalho temporário a ocorrência de 
todo acidente cuja vítima seja um trabalhador posto à sua disposição, considerando-
se local de trabalho para os trabalhadores temporários tanto aquele onde se efetua a 
prestação do trabalho quanto a sede da empresa de trabalho temporário.  
 

Art. 10. Constituem justa csusa para rescisão do contrato do trabalhador temporário 
os atos e circunstâncias enumerados aos artigos 482 e 483 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, que ocorram entre o trabalhador e a empresa de trabalho 
temporário ou entre ele e a tomadora de serviço ou cliente onde estiver prestando o 
serviço.  
 

Art. 11  A empresa de trabalho temporário é obrigada a fornecer, mensalmente, à 
tomadora de serviço ou cliente comprovação do pagamento dos salários e da 
regularidade de sua situação com a Previdência Social e o FGTS, bem como cópias 
das respectivas guias de recolhimento.  

Art. 12 A tomadora de serviço ou cliente responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas e previdenciárias garantidas por esta Lei, no tocante ao 
período em que o trabalhador estiver sob seu poder diretivo. 

Art.  13  O Ministério do Trabalho fiscalizará o cumprimento das disposições desta 
Lei, especialmente no tocante à manutenção, no âmbito da empresa tomadora de 
serviço ou cliente, das condições previstas no seu ao. 4º e no parágrafo único do seu 
art. 7º. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no art. 4º desta Lei enseja o 
encaminhamento de relatório circunstanciado pela autoridade fiscalizadora ao 
Ministério Público do Trabalho, conforme previsto as Lei Complementar n.º 75, de 20 
de maio de 1993. 

Art.  14  É vedado à empresa de trabalho temporário cobrar do trabalhador qualquer 
importância a titulo de intermediação de mão-de-obra, podendo apenas efetuar os 
descontos previstos em lei ou em convenção ou acordo coletivo. 

Art. 15  As alterações, durante a respectiva vigência, do contrato firmado entre a 
empresa de trabalho temporário e a tomadora de serviço ou cliente, que tenham por 
objeto a redução  ou o aumento do número de trabalhadores colocados à sua 
disposição, serão formalizarias mediante termo aditivo, observado o disposto no 
artigo 6º desta Lei. 

Art. 16  É vedado à empresa de trabalho temporário ter ou utilizar em seus serviços 
trabalhador temporário, salvo nas hipóteses previstas no artigo 3º desta Lei ou 
quando a respectiva utilização decorrer de contrato por ela firmado com ontra 
empresa de trabalho temporário. 



Art. 17 As infrações ao disposto nesta Lei serão penalizadas com multa de 170 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR, por trabalhador prejudicado, dobrada no vaso 
de reincidência.  

Art. 18 Compete à Justiça do Trabalho dirimir os litígios ocorrentes entre as 
empresas de trabalho temporário e seus trabalhadores.  

Capituulo II 

DA EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS 

Art.19. Considera-se empreaa de prestaçãoo de serviços a terceiros a pessoa 
jurídica de direito privado legalmente constituida, que se destina a prestar 
determinado e específico serviço para outra empresa, fora do âmbito das atividades-
fim e normais da tomadora de serviços, 
 
Parágrafo 1º  As relações de trabalho entre a empresa de prestação de serviços a 
terceiros e seus empregados serão regidas pela CLT. 
 
Parágrafo 2º A empresa de prestação de serviços a terceiros contrata, remunera e 
dirige o trabalho realizado por seus empregados. 
 
Parágrafo 3º Os empregados das empresas de prestação de serviços a terceiros não 
se subordinam ao poder diretivo, técnico e disciplinar da empresa contratante. 
 
Art. 20. Considera-se contratante, para os efeitos desta Lei, a pessoa física ou 
jurídica, que celebrar contrato com empresa  de prestação de serviços a terceiros 
com a finalidade de contratar serviços. 
 
Parágrafo 1º  Para a celebração de contrato entre a empresa de prestação de  
serviços a terceiros e a contratante, as atividades desenvolvidas por ambas, bem 
como suas finalidades,  necessariamente distintas. 
 
Parágrafo 2º Dependendo da natureza dos serviços contratados, a sua prestação 
poderá desenvolver-se nas instalaões físicas da contratante ou em outro local por ela 
determinado, garantindo-se aos empregados as condições de segurança e saúde no 
ambiente de trabalho previstas pela legislação trabalhista e pelos atos normativos 
expedidos pela autoridade competente. 
 
Parágrafo 3º É vedado à contratante manter trabalhador em atividade diversa 
daquela para a qual ele foi contratado pela empresa de prestação de serviços a 
terceiros.  
 
Art. 21. A contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas 
e previdenciârias garantidas por esta Lei, no tocante ao período em que ocorrer a 
prestação dos serviços. 
 



Parágrafo 1º Quando pestenceates ao mesmo grupo ecosiôeniao, a esnçsresa 
contratante é solidasiamente respontavel pelas obrigações trabalhistas e 
prcvidessciásiaa relativas ao pedodo de duraçõo do contrato, por ela firmado cota á 
empresa de prestaçio de serviços a terceiros. 
 
Parágrafo 2° A empresa de prestação de serviços a terceiros é obrigada a fornecer, 
mensalmente, à contratante comprovação do pagamento dos salários e da 
regularidade de sua situação com a Previdência Social e o FGTS, bem como cópia das 
respectivas guias de recolhimento. 
 
Art. 22. Presentes os elementos constitutivos da relação de emprego previstos na 
CLT, configurar-se-á o vínculo empregaticio entre a empresa contratante e os 
trabalhadores colocados a sua disposição pela empresa de prestaçio de serviços a 
terceiros, o mesmo ocorrendo quando o trabalho por eles prestado caracterzar desvio 
de função. 
 
Capitulo III 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 23  A empresa de trabalho temporário e a de prestação de serviços a terceiros 
poderão adotar como objeto social, simultaneamente, o fornecimento de trabalho 
temporário e prestaçto de serviços a terceiros. 
 
Parágrafo único. Caso opte pelo objeto social referido no caput deste artigo, a 
empresa de trabalho temporário e a de prestaçio de serviços a terceiros elaborarão a 
folha de pagamento especial prevista no § 2º do art. 8º desta Lei. 
 
Art. 24 As empresas de trabalho temporário e as de prestação de serviços a 
terceiros em funcionamento na data da vigência desta Lei terão o prazo de noventa 
dias, a contar de sua publicação, para se adequar as exigências nela contidas. 
 
Art.  25  O disposto nesta Lei não se aplica as empresas de vigilância e de 
transporte de valores, permanecendo as respectivas relações de trabalho reguladas 
por legislaçio especial, e subsidiariamente pela CLT. 
 
Art.  26.  Esta Lei mitra em vigor ris data de sua publicação. 
 
Art.  27. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n 6.019. de 3 
de janeiro de 1574. 


